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1. Introdução	
 

O procedimento de Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira (PUCA) foi 

iniciado por deliberação da Câmara Municipal de Albufeira na sua reunião pública de 

03/02/2016. Nessa mesma deliberação foram aprovados os respetivos termos de referência, 

assim como o estabelecimento de um período de 15 dias para a formulação de sugestões e 

para a apresentação de informações sobre quaisquer questões que pudessem ser 

consideradas no âmbito do procedimento de elaboração, conforme estabelecido no n.º 2 do 

artigo 88.º do RJIGT (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – Decreto-Lei 

80/2015, de 14 de maio). 

No cumprimento do deliberado foi publicado em Diário da República, 2.ª série – N.º 36, de 22 

de fevereiro de 2016 o Aviso n.º 2139/2016, tendo sido igualmente divulgado na comunicação 

social e na página de internet do município (www.cm-albufeira.pt) e no boletim municipal, nos 

termos do n.º 1 do artigo 76.º e do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT. As participações recebidas 

são apresentadas no “Relatório do Período de Participação Preventiva da Alteração ao Plano 

de Urbanização da Cidade de Albufeira”, que integra os elementos da proposta de alteração. 

Foi igualmente dado conhecimento do teor da referida deliberação à CCDR-Algarve que se 

pronunciou por meio do ofício (S00934-201602-ORD) com o registo E-CMA/2016/7702. 

Tendo por base os termos de referência aprovados, o parecer da CCDR-Algarve e as 

participações preventivas recebidas, foi desenvolvida uma proposta de alteração que foi, na 

sequência do deliberado em Reunião de Câmara de 02/05/2017, submetida a Conferência de 

Procedimental, realizada no dia 22/06/2017. 

A pronúncia das entidades consubstanciada em ata da Conferência de Serviços obteve 

pareceres do seguinte teor: 

- CCDR-Algarve: Parecer desfavorável; 

- ANPC: Parecer favorável. 

- APA/ARH: Parecer desfavorável. 

- TP: Parecer favorável condicionado. 

 

Face aos pareceres desfavoráveis foram desenvolvidos contactos e reuniões técnicas no 

sentido de ultrapassar as questões que consubstanciaram os referidos pareceres das quais 
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resultou a “Ata de Reunião de Concertação” onde consta que foram ultrapassadas as questões 

formuladas no âmbito da conferência procedimental. 

Ultrapassadas as questões referentes aos pareceres das entidades externas ficaram reunidas 

as condições necessárias para a realização da discussão pública da proposta de alteração ao 

Plano de Urbanização da Cidade Albufeira, objeto do presente relatório. 

Deste modo, no cumprimento do deliberado em reunião de câmara pública de 04/07/2017, foi 

publicado em Diário da República, 2.ª série, o Aviso n.º 8578/2017, de 01 de agosto, assim 

como nos meios apresentados no quadro seguinte. 

Quadro 1: Publicações do Aviso 

Avisos 
Data de 

Publicação 

Diário da República 01-08-2017 

Boletim Municipal Agosto-2017 

Notícias de Albufeira Agosto-2017 

Nota de Imprensa n.º194 14-08-2017 
 

Nestes moldes e no cumprimento do previsto no RJIGT o período de discussão pública da 

Alteração ao PU da Cidade de Albufeira decorreu entre os dias 08 de agosto e 05 de setembro 

de 2017. 

A documentação referente à proposta de alteração esteve disponível para consulta na internet 

em www.cm-albufeira.pt e fisicamente, no Gabinete de Apoio ao Munícipe da CMA assim 

como na Junta de Freguesia de Albufeira e Olhos de Água. 

Decorrido o referido período e recebidas as respetivas participações elaborou-se o presente 

relatório no intuito de se proceder à necessária e devida análise e ponderação. 
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2. Participações	e	Sugestões:	
 

No decurso do período de discussão pública da alteração ao PUCA foram recebidas 23 

participações. As participações recebidas na caixa de e-mail no dia 05/09/2017 após o horário 

de expediente e registadas com data de dia 06/09/2017 foram igualmente consideradas. 

No quadro 2 são listadas as participações recebidas, as entidades que participaram, assim 

como as respetivas datas, números de registo e distribuição internos. 

Quadro 2 – Lista de Participações 

n.º 
Data 

Registo 
Participante Registo Distribuição 

1 29-08-2017 Luísa Maria Farça da Veiga E-G-CIAC/2017/1809 SGDCMA/2017/55764 

2 29-08-2017 Ruben Thiago Ferrara Romão Barulho (António Romão Barulho) E-G-CIAC/2017/1810 SGDCMA/2017/55772 

3 29-08-2017 José João Catuna Soares E-G-CIAC/2017/1811 SGDCMA/2017/55795 

4 30-08-2017 Perfilradical, Lda. E-G-CIAC/2017/1828 SGDCMA/2017/56030 

5 31-08-2017 Camilo Pinto Queiroz de Barros E-G-CIAC/2017/1860 SGDCMA/2017/56413 

6 04-09-2017 José Alberto Alegria Martins de Almeida E-G-CIAC/2017/1880 SGDCMA/2017/56676 

7 04-09-2017 Rosália Maria Martins Pescada Guedelha E-G-CIAC/2017/1884 SGDCMA/2017/56789 

8 04-09-2017 Rosália Maria Martins Pescada Guedelha E-G-CIAC/2017/1885 SGDCMA/2017/56792 

9 04-09-2017 Euroacácia – Sociedade Imobiliária, Lda. E-G-CIAC/2017/1887 SGDCMA/2017/56796 

10 05-09-2017 José Eduardo Martins Matos E-G-CIAC/2017/1900 SGDCMA/2017/57024 

11 05-09-2017 Ana Isabel Dias Sequeira de Sousa E-G-CIAC/2017/1901 SGDCMA/2017/57097 

12 05-09-2017 Construções Lagarça, S.A. E-CMA/2017/40504 SGDCMA/2017/57152 

13 05-09-2017 Construções Lagarça, S.A. E-CMA/2017/40514 SGDCMA/2017/57174 

14 05-09-2017 Fundicentro (gerido por Libertas, S.A.) E-CMA/2017/40516 SGDCMA/2017/57177 

15 05-09-2017 Lysander Limited Properties E-CMA/2017/40567 SGDCMA/2017/57241 

16 06-09-2017 Liberto Mealha E-CMA/2017/40568 SGDCMA/2017/57242 

17 06-09-2017 Ricardo Sequeira – Arquitectos e Engenheiros E-CMA/2017/40572 SGDCMA/2017/57255 

18 06-09-2017 Florival Palma E-CMA/2017/40573 SGDCMA/2017/57256 

19 06-09-2017 Finitermas – Investimentos Imobiliários, S.A. E-CMA/2017/40575 SGDCMA/2017/57258 

20 06-09-2017 António E-CMA/2017/40578 SGDCMA/2017/57262 

21 06-09-2017 Libertas, S.A. E-CMA/2017/40580 SGDCMA/2017/57266 

22 06-09-2017 Ricardo Sequeira – Arquitectos e Engenheiros E-CMA/2017/40598 SGDCMA/2017/57289 

23 06-09-2017 Pedro Ricardo Pires Coelho E-CMA/2017/40626 SGDCMA/2017/57326 

 

Apresenta-se seguidamente uma síntese das participações e apresentadas pelos diversos 

intervenientes. 
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2.1	Síntese	das	Participações	
 

Quadro 3 – Quadro Síntese das Participações 

n.º Participante Tipificação Síntese e Fundamentação 

1 
Luísa Maria Farça da 

Veiga 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

UOPG01 (artigo 50.º) - Sugere a alteração do índice de 
utilização do solo de 0,50 para 0,60, do índice de 
impermeabilização de 0,50 para 0,80 e o índice de ocupação 
do solo de 0,30 para 0,40. Sugere a clarificação do âmbito das 
áreas de cedências previstas na alínea g), em que tipo de 
operações urbanísticas. 

Fundamentação: 

Zona do Páteo; Caracter urbano local; Área de génese urbana 
já bastante consolidada e antiga; Aumento da implantação e 
impermeabilização permitiria soluções urbanísticas mais 
favoráveis com possibilidade de volumetrias menos 
agressivas. 

2 

Ruben Thiago 
Ferrara Romão 

Barulho (António 
Romão Barulho) 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

UOPG01 (artigo 50.º) - Sugere a alteração do índice de 
utilização do solo de 0,50 para 0,60, do índice de 
impermeabilização de 0,50 para 0,80 e o índice de ocupação 
do solo de 0,30 para 0,40. Sugere a clarificação do âmbito das 
áreas de cedências previstas na alínea g), em que tipo de 
operações urbanísticas. 

Fundamentação:  
Zona do Páteo; Caracter urbano local; Área de génese urbana 
já bastante consolidada e antiga; Aumento da implantação e 
impermeabilização permitiria soluções urbanísticas mais 
favoráveis com possibilidade de volumetrias menos 
agressivas. 

3 
José João Catuna 

Soares 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

UOPG01 (artigo 50.º) - Sugere a alteração do índice de 
utilização do solo de 0,50 para 0,60, do índice de 
impermeabilização de 0,50 para 0,80 e o índice de ocupação 
do solo de 0,30 para 0,40. Sugere a clarificação do âmbito das 
áreas de cedências previstas na alínea g), em que tipo de 
operações urbanísticas. 

Fundamentação: 

Zona do Páteo; Caracter urbano local; Área de génese urbana 
já bastante consolidada e antiga; Aumento da implantação e 
impermeabilização permitiria soluções urbanísticas mais 
favoráveis com possibilidade de volumetrias menos 
agressivas. 

4 Perfilradical, Lda. 
Sugestão de alteração 

da qualificação do solo. 

Síntese:  

1. Sugere que a área identificada como “A” na participação 
seja qualificada como SUEC-T1A; 
2. Sugere que a área identificada como “4” na participação 
seja qualificada como SUEC-T2; 

Fundamentação:  
1. Envolvente com edifícios de apartamentos com 4 pisos; A 
este terreno vai ser expropriado cerca de 4.000m

2
 para eixo 

viário; Em SUEC-T1A apenas complementa as opções de 
edificação idênticas à envolvência. 
2. Área já edificada com edifício de apartamentos com 4 pisos 
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pelo que não faz sentido a qualificação como SUEH-T1. 

5 
Camilo Pinto 

Queiroz de Barros 
Sugestão de alteração 

da qualificação do solo. 

Síntese:  

Sugere que a parcela identificada na participação e qualificada 
como SUEH-T1 na proposta seja qualificada como SUEC-T1A. 

Fundamentação:  
Construção na envolvente retirou vista privilegiada sobre o 
centro de Albufeira, praias e mar; Edifício a sudoeste com 
cota, numero de pisos e volumetria muito elevadas. 

6 
José Alberto Alegria 
Martins de Almeida 

Sugestão de alteração 
da qualificação do solo. 

Síntese:  

Sugere que a parcela identificada na participação e qualificada 
como SUEUE-Equipamentos e SUEC-T2 na proposta seja 
qualificada integralmente como SUEC-T2. 

Fundamentação:  
Trata-se de um único terreno com continuidade. 

7 
Rosália Maria 

Martins Pescada 
Guedelha 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Esclarecimentos 

Síntese:  

1. UOPG 05 – Sugere a correção da identificação do prédio 
(atualmente 15 da secção AQ - Albufeira e Olhos de Água) e da 
sua área (3.171m

2
) mas de 3.528m

2
 para efeitos de cálculo dos 

parâmetros urbanísticos. 
2. Sugere a alteração dos parâmetros urbanísticos para índice 
de utilização do solo: 0,65; índice de ocupação do solo: 0,40; e 
índice médio de cedência: 0,35. 

Fundamentação:  

1. Colocar os dados de acordo com a realidade registral e 
matricial do prédio; Contabilização da área anterior à cedência 
para arruamento conforme acordo celebrado com o 
Município; 
2. Melhorar o aproveitamento urbanístico e viabilizar a 
execução de projetos de edificação mais qualificados que 
possam contemplar logradouros e espaços verdes privados; 
Diminuição do índice médio de cedência é uma imposição do 
princípio da proporcionalidade legalmente consagrado, pois 
consubstancia uma verdadeira expropriação por via do Plano 
sem qualquer compensação adequada dada a exiguidade do 
índice de utilização previsto.  

8 
Rosália Maria 

Martins Pescada 
Guedelha 

Sugestão de alteração 
da qualificação do solo. 
Sugestão de alteração 
de desenho urbano. 

Síntese:  

1. Sugere que a parcela identificada na participação e 
qualificada como SUEH-T3 na proposta seja qualificada como 
SUEC-T1, A, B ou D, ou que em alternativa a alínea b) do n.º 6 
do artigo 25.º permita empreendimentos turísticos além da 
habitação. 
2. Sugere que na planta de zonamento seja corrigida como 
existente a via a norte do prédio e eliminada parte da via 
proposta no sentido Norte/Sul/Nascente. 

Fundamentação:  
1. O não enquadramento de empreendimentos turísticos no 
local mostra-se desadequado face à localização estratégica 
numa cidade com forte componente turística e não contribui 
para a qualificação da oferta turística. 
2. Via proposta sem justificação urbanística ou rodoviária.  

9 
Euroacácia – 

Sociedade 
Imobiliária, Lda. 

Sugestão de alteração 
da qualificação do solo. 
Sugestão de alteração 
de desenho urbano. 

Síntese: 

1. Sugere que a parcela identificada na participação e 
qualificada como SUEH-T3 na proposta seja qualificada como 
SUEC-T1, A, B ou D, ou que em alternativa a alínea b) do n.º 6 
do artigo 25.º permita empreendimentos turísticos além da 
habitação. 
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2. Sugere que na planta de zonamento seja corrigida como 
existente a via a norte do prédio e eliminada parte da via 
proposta no sentido Norte/Sul/Nascente. 

Fundamentação:  
1. O não enquadramento de empreendimentos turísticos no 
local mostra-se desadequado face à localização estratégica 
numa cidade com forte componente turística e não contribui 
para a qualificação da oferta turística. 
2. Via proposta sem justificação urbanística ou rodoviária. 

10 
José Eduardo 

Martins Matos 
Sugestão de alteração 

da qualificação do solo. 

Síntese:  

Sugere que a parcela identificada na participação seja 
qualificada como SUEH-T1. 

Fundamentação:  
Confronta e tem acesso a partir da Av. dos Descobrimentos. 

11 
Ana Isabel Dias 

Sequeira de Sousa Esclarecimentos. 

Síntese: 

Manifesta indignação com integração do prédio identificado 
na participação estar integrado na UOPG04 e sobre a proposta 
urbanística. Solicita esclarecimentos. 

Fundamentação:  
Prédio atravessado por espaços de circulação e espaço verde. 
Anteriormente (no PDM) em Zona de Ocupação Turística. 

12 
Construções 
Lagarça, S.A. 

Sugestão de alteração 
da classificação do solo 
fora do limite do PUCA. 

Síntese:  

Sugere que na parcela identificada na participação seja 
alteração a classificação e qualificação do solo conferida pelo 
PDM de Albufeira de “Zona de Enquadramento Rural” para 
permitir edificação urbana com COS de 0,25. 

Fundamentação: 

Cláusula décima do Protocolo celebrado em 04/07/2006 com 
o Município de Albufeira. 

13 
Construções 
Lagarça, S.A. 

Sugestão de alteração 
da classificação do solo 
fora do limite do PUCA. 

Síntese:  

Sugere que na parcela identificada na participação seja 
alteração a classificação e qualificação do solo conferida pelo 
PDM de Albufeira de “Zona de Enquadramento Rural” para 
permitir edificação urbana com COS de 0,25. 

Fundamentação:  
Cláusula décima do Protocolo celebrado em 04/07/2006 com 
o Município de Albufeira. 

14 
Fundicentro (gerido 
por Libertas, S.A.) 

Sugestão de alteração 
de desenho urbano. 

Esclarecimentos. 

Síntese:  

1. Solução urbanística no encontro entre as UOPG04 e 06 
desgarrada, com desalinhamentos, edifícios em ângulo e 
espaços sobrantes. 
2. Arruamento previsto no lado poente da UOPG04 sem 
justificação. Arruamento deveria ser implantado ao longo do 
perímetro das parcelas confinantes. 
3. Alteração das definições e aplicação dos conceitos do DR n.º 
9/2009, 29 Maio pode suscitar dúvidas sobre a edificabilidade 
prevista em alvarás de loteamento válidos anteriormente 
emitidos. 

Fundamentação:  
1. Não resulta num desenho urbano apelativo. 
2. Arruamento desnecessário para garantir infraestruturas; 
Redundante em termos de acessibilidade; consome 50% da 
parcela em arruamentos, dispersando a construção e com 
consequências nos custos de infraestruturação; Parcelas 
confinantes com a UOPG também beneficiam da 
infraestrutura. 



   Relatório do Período de Discussão Pública da 

 Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

 

8 

3. Clarificar aplicação de conceitos visando garantir direitos de 
edificabilidade legalmente adquiridos e evitar eventual dupla 
tributação em sede de TRIU. 

15 
Lysander Limited 

Properties 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

Sugere-se a indicação da possibilidade de música ao vivo e 
com ou sem espaço de dança, animação e equipamentos. 

Fundamentação:  
Eri’s Isle Bar insere-se em SUEC-T2 permite uso de restauração 
e bebidas. 

16 Liberto Mealha 
Sugestão de alteração 

da qualificação do solo. 

Síntese:  

Sugere-se a parcela identifica na participação seja qualificada 
como de estacionamento. 

Fundamentação:  
Processo de obras 32/2009; Processo de Obras 200/2001. 
Falta de estacionamento no local. 

17 
Ricardo Sequeira – 

Arquitectos e 
Engenheiros 

Participação sem 
documentos anexos. 

- 

- 

18 Florival Palma 
Sugestão de alteração 

da qualificação do Solo. 

Síntese:  

Sugere-se a parcela identifica na participação seja qualificada 
como solo urbanizado consolidado ou em consolidação. 

Fundamentação: 

Existe construção registada e cadastrada. Confronta com o 
alvará de loteamento 13/83. Salvaguarda de direito adquirido. 

19 
Finitermas – 

Investimentos 
Imobiliários, S.A. 

Sugestão de alteração 
da qualificação do Solo. 

Síntese:  

Não se justifica a indicação da parcela identifica na 
participação no PUCA em zona verde da UOPG05. 

Fundamentação:  
Processo n.º 114/2007, Licença de obras de construção n.º 
29/2009 em vigor até 04/03/2018. 

20 António 
Sugestão de alteração 

de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

Sugere-se a parcela identifica na participação permita outros 
usos para além de habitação, nomeadamente restauração, 
bebidas e comércio. 

Fundamentação:  
Proximidade com a Avenida Dr. Sá Carneiro e Rua Almeida 
Garet. Envolvente com estabelecimentos de restauração, 
bebidas e comércio. 

21 Libertas, S.A. 
Sugestão de alteração 

de parâmetros 
urbanísticos. 

Síntese:  

UOPG 04 - Sugere-se a revisão do quadro 7 definindo usos e 
identificação de pisos acima e abaixo da cota de soleira. 
Sugere-se a atribuição de um índice de 0,65 para a UOPG04. 

Fundamentação:  
Clarificação e definição concreta de parâmetros. Questão 
económica e de igualdade pois o índice de 0,65 é generalizado 
por muitas outras área do PUCA. 

22 
Ricardo Sequeira – 

Arquitectos e 
Engenheiros 

Sugestão de alteração 
de parâmetros 
urbanísticos. 

Esclarecimentos. 

Síntese:  

1. Artigo 25.º, ponto 5, SUEH-T2: sugere-se que seja 
permitido o aumento dos parâmetros urbanísticos até um 
máximo de 3% para operações urbanísticas destinadas 
exclusivamente à requalificação ou alteração dos edifícios. 
2. Artigo 25.º, ponto 5, SUEH-T4 (UOPG 01, 02 e 03): sugere-
se que o índice de ocupação do solo seja de 0,65. 
3. Capítulo III, Secção I, Artigo 14.ºB sugere-se: 1lugar por 
fogo para habitações unifamiliares; apenas nas habitações 
multifamiliares com mais de 10 fogos seja implementado o 



   Relatório do Período de Discussão Pública da 

 Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

 

9 

acréscimo de 20%; para comércio, restauração, bebidas e 
serviços 1 lugar por cada 50m

2
; não distinção com base no n.º 

de estrelas das unidades hoteleiras; Admissão de dotações 
inferiores quando fisicamente impossível ou em situações de 
circulação pedonal, permanente ou temporária.  
4. Capítulo III, Secção I, Artigo 14.ºB, n.º 5: Sugere-se que seja 
indicado que as áreas para estacionamento em estrutura 
edificada encerrada que acrescem aos valores resultantes dos 
índices, seja contabilizada apenas quando a área seja acima da 
cota de soleira; Ponto deve ser esclarecedor. 
5. Para estabelecimentos de restauração e bebidas sugere-se 
que seja expressamente permitida a possibilidade de espaço 
com ou sem dança e música ao vivo, animação e 
equipamentos de todo o tipo. 
6. Esclarecimentos sobre alvarás de loteamento. 

Fundamentação:  

Análise efetuada e conhecimento do panorama económico e 
social da cidade e do concelho. 

23 
Pedro Ricardo Pires 

Coelho Esclarecimentos. 

Síntese:  

Sugere-se a adoção dos conceitos e princípios da reabilitação 
urbana na categoria de SUEC (em particular no tipo 2). 

Fundamentação:  
Antecedentes no âmbito de processo de candidatura ao 
projeto JESSICA. 

 

Face à síntese das participações supra apresentadas importa proceder à respetiva análise e 

ponderação. 
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3. Enquadramento:	

3.1. Objetivos	e	Condições:	

Nos “Termos de Referência” aprovados para o procedimento de alteração do PUCA foram 

definidos os seguintes objetivos e condições: 

“Objetivos e Condições: 

a. Objetivos: 

Face ao enquadramento apresentado e à experiencia de aplicação do normativo do PUCA 

preconiza-se que o procedimento de alteração tenha como propósito alcançar os seguintes 

objetivos: 

- Adaptação do plano às novas condições socioeconómicas identificadas, flexibilizando e 

clarificando o normativo referente a usos previstos e às suas alterações, permitindo uma 

maior e melhor dinâmica no tecido empresarial da cidade evitando que espaços e 

edificações estejam sem utilização efetiva apenas com base em limitações de caráter 

administrativo à alteração de uso, das quais resultam desajustes entre a oferta e a procura; 

- Uniformizar os parâmetros de estacionamento entre comércio, restauração e bebidas e 

serviços pois a sua diferenciação concorre para dificultar as alterações de uso; 

- Adaptação à “nova” LBSOTU e à revisão do RJIGT no que se refere à incorporação de 

normas decorrentes do POOC – Burgau / Vilamoura e da nova nomenclatura e conceitos 

de classificação e qualificação do solo; 

- Alteração das normas referentes a alvarás de loteamento no sentido de permitir o 

adequado desenvolvimento urbanístico, revendo limitações desajustadas à realidade 

existente, em especial no que se refere a alvarás com parâmetros urbanísticos omissos; 

- Avaliação e alteração em conformidade da delimitação e normativo referente às UOPG, 

em particular as UOPG 01 e 03 no que concerne às áreas condicionadas pela REN e áreas 

já edificadas, assim como as tituladas por alvará de loteamento; 

- Avaliação e alteração em conformidade das normas transitórias e exceções previstas no 

artigo 5.º do Regulamento do PUCA; 

- Retificações ao nível da cartografia e do regulamento no sentido de melhor ajustar o 

plano às condições ambientais, económicas, sociais e culturais existentes e no respeito 

pelas boas práticas ao nível do ordenamento do território e urbanismo e respeito pela 

legislação aplicável. 

b.  Condições: 

O artigo 171.º do RJIGT, referente ao dever de indeminização, prevê no seu n.º 4 que “de 

acordo com o princípio da proteção da confiança, são, ainda indemnizáveis as restrições 

singulares às possibilidades objetivas de aproveitamento dos solo impostas aos 

proprietários, resultantes da alteração, revisão ou suspensão de planos territoriais, que 
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comportem um encargo ou um dano anormal, desde que ocorram no decurso do período de 

três anos a contar da sua entra em vigor.”  

Não descurando as exceções e condições previstas nos restantes n.ºs do artigo 171.º do 

RJIGT mas atendendo a que à data ainda não decorreram três anos desde a entrada em 

vigor do PUCA, deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das condições 

referentes ao princípio da proteção da confiança no âmbito do procedimento de alteração e 

das propostas a desenvolver. 

A alteração a despoletar respeitará integralmente as disposições dos instrumentos de 

gestão territorial de ordem superior, nomeadamente o PNPOT, o PROT Algarve, o POOC 

Burgau – Vilamoura, os Planos Sectoriais que possam incidir com o âmbito e objetivos do 

procedimento em causa.” 

3.2. Enquadramento	Legal	(RJIGT):	

O âmbito da análise e ponderação das participações recebidas e supra elencadas decorre do 

enquadramento constante no n.º 3 do artigo 89.º do RJIGT: 

“3 — A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os 

pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta 

fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos.” 

Analisadas as participações/sugestões recebidas verifica-se uma clara divisão entre questões 

ligadas à classificação e qualificação de prédios específicos e questões de âmbito regulamentar 

e/ou estratégico. 

Nestes moldes apresenta-se a seguinte ponderação e devida fundamentação e/ou 

esclarecimentos. 
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4. Análise:	

4.1. Participações	sobre	alteração	da	Classificação	do	Solo	
fora	do	limite	do	PUCA:	

A alteração da Classificação do Solo ocorre com a reclassificação de solo rústico em urbano ou 

vice-versa (conforme decorre da leitura conjunta da Lei de Bases Gerais da Política Pública de 

Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPSOTU – Lei n.º 31/2014, de 30 de 

maio), da revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT – Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) e o Decreto Regulamentar 15/2015, de 19 de agosto. 

Incluem-se neste conjunto as participações n.º 12 e 13. 

Ponderação: 

A alteração da classificação do solo não tem enquadramento nos objetivos do procedimento 

de alteração em curso, não constando nos respetivos termos de referência nem na avaliação 

da não sujeição do procedimento a Avaliação Ambiental Estratégica. Acresce que a área 

identificada nas referidas participações se localiza fora do perímetro urbano e fora do limite da 

área de intervenção do PUCA e, igualmente, a alteração destas delimitações não se enquadra 

no âmbito do presente procedimento. 

4.2. Participações	sobre	a	alteração	de	parâmetros	
urbanísticos:	

No âmbito das participações que expõem sugestões sobre a alteração de parâmetros 

urbanísticos identificam-se as seguintes participações: 1, 2, 3, ponto 2 da participação 7, 15, 

20, 21, pontos 1, 2, 3 e 5 da participação 22. 

De um modo genérico e transversal a proposta ora apresentada considerou e ponderou 

alterações de parâmetros urbanísticos em linha com o definido nos objetivos e condições 

determinados nos termos de referência. A referida proposta foi objeto de apreciação das 

entidades competentes das quais resultaram os respetivos pareceres e decorrente 

concertação. 

Nestes moldes e face à ponderação efetuada considera-se que será de propor a manutenção 

das propostas de parâmetros urbanísticos sem alteração no âmbito do presente procedimento 
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de discussão pública, com exceção de ajustes na redação regulamentar clarificadores das 

opções tomadas. 

4.3. Participações	sobre	a	alteração	de	qualificação	do	solo:	
 

No âmbito das participações que expõem sugestões sobre a alteração da qualificação do solo 

identificam-se as seguintes participações: 4, 5, 6, ponto 1 da participação 8 e 9, 10, 16, 18, 19. 

De um modo genérico e transversal a proposta ora apresentada considerou e ponderou 

alterações da qualificação do solo em linha com o definido nos objetivos e condições 

determinados nos termos de referência. A referida proposta foi objeto de apreciação das 

entidades competentes das quais resultaram os respetivos pareceres e decorrente 

concertação. 

Nestes moldes e face à ponderação efetuada considera-se que será de propor a manutenção 

das propostas de qualificação do solo sem alteração no âmbito do presente procedimento de 

discussão pública, com exceção de ajustes na redação regulamentar clarificadores das opções 

tomadas. 

4.4. Participações	sobre	a	alteração	de	desenho	urbano:	

No âmbito das participações que expõem sugestões sobre a alteração de desenho urbano 

identificam-se as seguintes participações: ponto 2 da participação 8 e 9, pontos 1 e 2 da 

participação 14. 

4.4.1. Ponto	2	das	participações	8	e	9:	

No que concerne à via proposta a que se refere o ponto 2 das participações 8 e 9 considera-se 

após ponderação que esta proposta permite uma melhoria substancial das condições de 

acesso e de infraestruturação, além de promover a melhoria da estrutura urbana e das 

condições de urbanização do local. 
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4.4.2. Pontos	1	e	2	da	participação	14:	

No referente aos pontos 1 e 2 da participação 14 destaca-se que o desenho urbano referido se 

enquadra nas UOPG 04 e 06 e que a sua alteração não se enquadra no âmbito do previsto nos 

termos de referência do presente procedimento. Neste âmbito considera-se de incluir uma 

nova rotunda e ligação a Norte na Estrada de Vale Pedras, na área do Hospital. 

4.5. Esclarecimentos:	

4.5.1. Ponto	1	da	participação	n.º	7:		

A área do prédio definida no quadro da UOPG 05 integra o valor anterior à cedência efetuada 

para a via, mantendo assim a sua contabilização para efeito de aplicação de índices. 

4.5.2. Participação	n.º	11:		

No âmbito da UOPG04 a capacidade edificativa encontra-se definida no respetivo quadro 

sendo os direitos e deveres definidos no âmbito de procedimento de perequação 

compensatória. 

4.5.3. Ponto	3	da	participação	n.º	14:		

No âmbito da ponderação da referida participação foi clarificada a norma por via da alteração 

da redação do n.º 5 do artigo 14.º-A.  

4.5.4. Ponto	4	da	participação	n.º	22:	

No âmbito da ponderação da referida participação esclarece-se que a norma referida (n.º 5 do 

artigo 14.º - B) não diferencia entre estacionamento acima e abaixo da cota de soleira. 

4.5.5. Ponto	6	da	participação	n.º	22:		

Esclarece-se que os alvarás de loteamento se mantêm válidos sendo as normas do PUCA 

aplicáveis nas alterações aos alvarás de loteamento existentes. Ver artigo 14.º-A da proposta. 
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4.5.6. Participação	n.º	23:		

Está em causa a alteração de um instrumento de gestão territorial. A questão colocada 

enquadra-se no âmbito da delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana. 

5. Conclusão:	

O processo de discussão pública da alteração ao PUCA foi aberto, divulgado e participado. Do 

conjunto de participações recebidas resultaram sugestões que, após a devida análise 

sistemática e devida ponderação resultaram em ajustes de melhoria à proposta de alteração 

ao PUCA. 
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6. Anexos:	
 

6.1. -	Avisos	(DR	/	Jornais	/	Edital	/	Internet)	

6.2. -	Participações		
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 

Está em curso o período de discussão pública de alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 
(PUCA). Até ao próximo dia 5 de setembro, os interessados poderão formular observações, sugestões ou 
reclamações sobre qualquer questão relacionada com a proposta de plano. O PUCA integra um conjunto de 
regras com o objetivo de promover a requalificação e valorização de Albufeira, potenciando melhores condições 
de vida, quer a residentes quer a turistas. 

DISCUSSÃO PÚBLICA SOBRE ALTERAÇÃO AO PLANO DE 
URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE ALBUFEIRA 

 

Propostas, sugestões ou reclamações devem ser apresentadas até dia 8 de setembro 

A Câmara Municipal de Albufeira deliberou determinar a abertura do procedimento de discussão pública da proposta de alteração ao 

Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira (PUCA), entre 8 de agosto e 5 de setembro.  

 

Durante esse período, qualquer cidadão poderá manifestar a sua opinião, através de sugestões, observações ou reclamações, que deverão 

ser endereçadas por escrito, mediante preenchimento de ficha de participação, ao presidente da Câmara Municipal de Albufeira, e 

entregues no Gabinete de Apoio ao Munícipe, localizado no r/c do edifício dos Paços do Concelho, remetidas por correio eletrónico para 

geral@cm-albufeira.pt ou endereçadas ao Município de Albufeira, Paços do Concelho, Rua do Município, 8200-863 Albufeira. 

 

Recorde-se que o PUCA foi aprovado em 2013, por deliberação da Assembleia Municipal de Albufeira, vindo encerrar o ciclo de planos e 

ações promovidos e implementados pelo programa Polis na cidade. Este documento estratégico dotou o Município de instrumentos de 

gestão territorial, que permitiram definir regras específicas para áreas com caraterísticas urbanísticas e de vivência completamente 

distintas. A cidade passou a ser entendida como um todo, estruturando as suas diversas malhas, seja a nível viário, seja da estrutura dos 

espaços verdes, preparando-se as bases para um desenvolvimento compatível com uma vivência urbana de qualidade. Através do PUCA 

tem sido possível solucionar conflitos entre usos manifestamente incompatíveis, como por exemplo a animação noturna e a habitação. 

 

A proposta de alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira surgiu da necessidade de adaptar o plano às novas condições 

socioeconómicas, permitindo uma maior dinâmica no tecido empresarial da cidade, bem como uniformizar os parâmetros de 

estacionamento entre comércio, restauração e bebidas, e serviços. Pretende-se ainda alterar as normas referentes a alvarás de 

loteamento, de forma a permitir o adequado desenvolvimento urbanístico, revendo limitações desajustadas à realidade. Entre outras 

alterações, propõem-se ainda retificações ao nível da cartografia e do regulamento, no sentido de ajustar o plano às condições ambientais, 

económicas, sociais e culturais existentes, ao respeito pelas boas práticas no ordenamento do território e urbanismo e pela legislação 

aplicável. 

 

Para mais informações, consulta de documentos e download da ficha de participação deve aceder ao sítio do Município através do link: 

http://www.cm-albufeira.pt/content/discuss-o-p-blica-planos-municipais 

 

194 

14 AGOSTO 
2017 

mailto:geral@cm-albufeira.pt
http://www.cm-albufeira.pt/content/discuss-o-p-blica-planos-municipais


08/09/2017 Discussão Pública - Planos Municipais | Portal do Município de Albufeira

http://www.cm-albufeira.pt/content/discuss-o-p-blica-planos-municipais 1/2

Discussão Pública - P lano de Urbanização da Cidade de
Albufeira

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira – Discussão Pública

Na sequência da publicação em Diário da República do Aviso n.º 8578/2017, de 01 de agosto de
2017 estará em   curso entre 08 de agosto e 05 de setembro o período de discussão pública da
alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira.  

No decurso do período de discussão pública, os interessados poderão formular, reclamações,
observações ou sugestões sobre quaisquer questões no âmbito da referida proposta de plano, por
escrito, devendo, para o efeito, utilizar a ficha de participação disponibilizada, com o signatário
devidamente identificado e dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira,
entregue no Gabinete de Apoio ao Munícipe do Município de Albufeira, remetido por correio
eletrónico para geral@cm-albufeira .pt  ou endereçado para Município de Albufeira, Paços do
Concelho, Rua do Município, 8200-863 Albufeira.
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albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/aviso_8578_2017_discpub_altpuca_1.

pdf)
Ficha de Participação  (http://www.cm-
albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/ficha_discpub_altpuca_0.doc)
Relatório  (http://www.cm-
albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/relatorio_1.pdf)
Regulamento  (http://www.cm-
albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/regulamento_1.pdf)
Planta de Zonamento 1A  (http://www.cm-
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albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/planta_de_zonamento_1b_1.pdf)
Planta de Zonamento 1C  (http://www.cm-
albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/planta_de_zonamento_1c_1.pdf)
Planta de Condicionantes  (http://www.cm-
albufeira .pt/sites/default/files/public/Anexo_pag_basica/planta_de_condicionantes_1.pdf)
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MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA 

ALTERAÇÃO AO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE ALBUFEIRA 

Período de Discussão Pública 

(Participação em sede de discussão pública - Reclamação) 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALBUFEIRA, 

CONSTRUÇÕES LAGARÇA, S. A., (doravante designada por “Requerente”), pessoa 

coletiva com o número único de identificação fiscal e de matrícula 501353496, com sede na Rua 

António Enes, n.º 19 – 2.º Dto.º, 1050-023 em Lisboa, vem, nos termos e para os efeitos do 

disposto no art. 6.º, n.º 2 e 89.º, n.º 3 e 4 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT)1, apresentar reclamação à proposta de alteração ao Plano de Urbanização 

da Cidade de Albufeira (PUCA) submetida a discussão pública, o que faz nos termos e com os 

seguintes fundamentos: 

I 

INTRODUÇÃO 

1. A Requerente, CONSTRUÇÕES LAGARÇA, S. A., na qualidade de proprietária do prédio 

rústico denominado “Quinta do Gamito”, sito em Vale do Paraíso, freguesia e concelho de 

Albufeira, com a área de 402.874 m2, assumiu no âmbito de um Protocolo celebrado em 4 de 

julho de 2006 com o Município, a obrigação de ceder à autarquia, uma área de 80.000 m2 do 

referido prédio para construção e instalação dos armazéns municipais até então localizados no 

sítio da Orada, bem como, a obrigação de suportar o custo da execução de um conjunto de 

                                                
1
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 
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infraestruturas gerais (que à autarquia cabia suportar), e o Município deveria, como 

contrapartida, “promover, na esfera das suas competência legais, a classificação, em sede de 

revisão do Plano Director Municipal, ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, da 

zona actualmente classificada como de enquadramento rural não afecta a qualquer dos lotes 

titulada(o)s pela operação a que se refere a cláusula oitava, e com 37.410m2, como área que 

permita a edificação urbana, com COS de 0,25”. 

2. Por esses motivos, a Requerente pretende, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 

art. 6.º, n.º 2 e 89.º, n.º 3 e 4 do RJIGT, no âmbito da proposta de alteração ao Plano de 

Urbanização da Cidade de Albufeira, submeter à consideração dos órgãos e serviços 

competentes desta autarquia um conjunto de reclamações, observações e sugestões de alteração 

quanto à área de terreno que deveria ser classificada como urbana de acordo com o previsto na 

cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006. 

II 

ENQUADRAMENTO 

3. Em 4 de julho de 2006, o Município de Albufeira e a Construções Lagarça, Lda., celebraram 

um Protocolo (doravante, Protocolo) em definição das bases de mútua colaboração para 

cedência de área para edificação de instalações municipais. 

4. Nos termos desse protocolo, a Construções Lagarça, Lda., na qualidade de proprietária do 

prédio rústico denominado “Quinta do Gamito”, assumiu a obrigação de ceder ao Município de 

Albufeira, por título translativo da propriedade, gratuitamente e livre de quaisquer ónus ou 

encargos, uma área de 80.000m2 do referido prédio, para construção e instalação dos armazéns 
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municipais até então localizados no sítio da Orada (cfr. cláusulas segunda e terceira). 

5. Também nos termos o Protocolo, a Construções Lagarça, Lda. assumiu a obrigação de 

realizar, suportando integralmente o respetivo custo, as obras de alargamento da faixa de 

rodagem da E.M. n.º 526 a partir da Praça de Touros, num troço de 1 km de comprimento de 15 

metros de largura, bem como a reconstrução do passeio existente ao longo desse troço e da nova 

rotunda a construir em frente da entrada da Quinta da Balaia (cfr. cláusula sexta).  

6. Em contrapartida, o Município de Albufeira assumiu a obrigação de “promover, na esfera 

das suas competências legais, a classificação, em sede de revisão do Plano Director Municipal, 

ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, da zona atualmente classificada como de 

enquadramento rural não afecta a qualquer dos lotes titulados pela operação a que se refere a 

cláusula oitava, e com 37.410m2, com área que permita a edificação urbana, com COS de 

0,25” (cfr. cláusula décima do Protocolo).  

7. A parcela de terreno referida na cláusula décima do Protocolo estava inicialmente prevista 

como cedência ao Município para equipamento de ar livre e zona verde no âmbito da operação 

de loteamento da Quinta do Corcovado, mas, com a celebração do Protocolo, deixou de 

configurar como cedência (v. cláusulas oitava e nona). 

8. O Município de Albufeira obrigou-se, ainda, de acordo com a cláusula décima primeira do 

Protocolo, a aceitar que a parcela de terreno em questão viesse a ser objeto de loteamento, logo 

que assim o permitisse o regime de gestão territorial e sem prejuízo das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis. 
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9. Ficou ainda previsto no Protocolo que, na circunstância de não vir a ser possível à 

Construções Lagarça, Lda. ou a sociedade com ela coligada edificar na parcela de terreno nos 

termos previstos na cláusula décima, por causa que não lhe seja diretamente imputável, o 

Município de Albufeira pagar-lhe-ia uma compensação no valor de 389.600,00€, atualizado de 

acordo com a depreciação monetária contada desde a data da conclusão da obra descrita na 

cláusula sexta até efetivo pagamento (v. cláusula décima segunda). 

10.Sendo do perfeito conhecimento do Município que a Construções Lagarça, Lda. cumpriu já 

integralmente as obrigações contratualmente assumidas no Protocolo e que constam supra 

referidas.  

11.E que, ao invés, o Município de Albufeira, decorridos mais de 11 anos sobre a celebração do 

Protocolo, não cumpriu as obrigações assumidas em contrapartida daquelas obrigações da 

Construções Lagarça, Lda.  

12.Com efeito, até ao momento, a parcela de terreno em questão permanece incluída na mesma 

classe de espaço (“zona de enquadramento rural”) e sujeita aos mesmos parâmetros urbanísticos 

face aos instrumentos de gestão territorial em vigor, não sendo possível a edificação urbana com 

COS de 0,25, nem o loteamento. 

13.Isto porque os órgãos municipais não promoveram qualquer alteração à situação urbanística 

do terreno em sede de aprovação, alteração ou revisão de qualquer plano municipal de 

ordenamento do território, como se obrigaram a fazer no Protocolo.  

14.Por outro lado, o Município de Albufeira não pagou à Requerente a compensação prevista na 
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cláusula décima segunda, apesar de não ser possível à Requerente edificar na parcela nos termos 

previstos na cláusula décima por motivo que não lhe é imputável. 

15.Entretanto, em 08 de agosto de 2017, foi aberto o período de discussão pública da Proposta 

do Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira. 

16.Tendo a Requerente verificado, mais uma vez, que, na Proposta de alteração ao Plano de 

Urbanização da Cidade de Albufeira (PUCA) não estava contemplada a alteração da classe de 

espaço em que a parcela de terreno em questão se inclui e dos parâmetros urbanísticos que lhe 

são aplicáveis, uma vez que o terreno não está sequer incluído no âmbito de intervenção desse 

plano. 

17.Algo que não se compreende, considerando que a área de zona de enquadramento rural a ser 

classificada como urbana nos termos previstos no Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 se 

encontra na fronteira da área da intervenção do PUCA, como é demonstrável pela simples 

análise da proposta de planta de zonamento submetida a discussão pública: 
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18.Ora, se até à elaboração desta alteração ao PUCA não tivesse existido outra oportunidade 

para o Município de Albufeira cumprir o compromisso assumido na cláusula décima do 

Protocolo – no que não se concede, uma vez que ao longo dos mais de 11 anos que decorreram 

desde a celebração do Protocolo foram aprovados e alterados outros planos municipais –, tal 

oportunidade verificar-se-ia com a alteração deste plano de urbanização.  

19.Nomeadamente, porque esse plano tem como objetivo proceder à delimitação do perímetro 

urbano, não definido no Plano Diretor Municipal (cfr. Relatório PUCA e artigo 2.º, al. d), do 

Regulamento do PUCA).  

20.Assim sendo, bastaria ao Município no âmbito da alteração incluir a área de terreno prevista 

na cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 no perímetro urbano definido 

no PUCA e numa das categorias de solo urbano aí previstas.  

21.Sendo que, a elaboração e aprovação deste plano é da exclusiva competência dos órgãos 

municipais e não está sujeito a ratificação, pelo que, apenas do Município dependia o 

cumprimento do estipulado na cláusula décima do Protocolo.  

22.Por esse motivo, vem, mais uma vez, a Requerente, em sede de discussão pública da 

alteração ao PUCA, solicitar que o Município de Albufeira cumpra, em sede de alteração de 

alteração deste Plano de Urbanização, o compromisso assumido na cláusula décima do 

Protocolo celebrado com a Construções Lagarça, Lda.. 

23.Isto, sem prejuízo, caso a alteração não seja acolhida uma vez mais, da circunstância da 

Requerente continuar a reclamar judicialmente a compensação prevista na cláusula décima 
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segunda do Protocolo, como o tem feito até à presente data no processo judicial que se encontra 

pendente no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé sob o número de processo 

339/14.8BELLE. 

III 

DA (I)LEGALIDADE DA ATUAL PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

24.De acordo com diversas disposições legais e regulamentares em vigor compete de modo 

exclusivo ao planos municipais de ordenamento do território (nos quais se inclui o PUCA) 

definir o regime de uso do solo através da classificação e da qualificação do solo (cfr. arts. 71.º 

e segs. do RJIGT e o disposto no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto). 

25.A classificação do solo determina o destino básico dos terrenos, assentando na distinção 

fundamental entre solo rural e solo urbano (cfr. art. 71.º, n.º 2 do RJIGT). Para efeitos da 

referida classificação, entende-se por: 

a) Solo urbano, o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em 

plano territorial à urbanização ou edificação;  

b) Solo rústico, aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao 

aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à conservação, à valorização e à exploração de 

recursos naturais, de recursos geológicos ou de recursos energéticos, assim como o que se 

destina a espaços naturais, culturais, de turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, ainda 

que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que não seja classificado como urbano. 

26.A qualificação do solo, atenta a sua classificação básica, regula o aproveitamento do mesmo 

em função da utilização dominante que nele pode ser instalada ou desenvolvida, fixando os 

respetivos uso e, quando admissível, edificabilidade (cfr. art. 74.º, n.º 1 do RJIGT).  
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27.Assim sendo, a qualificação do solo processa-se através da sua integração nas várias 

categorias e subcategorias do solo rural e do solo urbano, definidas (atualmente) nos termos do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, e estabelece o seu aproveitamento em 

função da utilização dominante e as regras de ocupação, uso e transformação do solo para 

cada categoria e subcategoria (cfr. art. 12.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de 

agosto).  

28.A planta de ordenamento do PDM em vigor delimita à área prevista no Protocolo como 

“zona de enquadramento rural”, porém, à luz dos compromissos contratuais assumidos pela 

autarquia, a área do referido prédio já há muito que deveria constar identificada na planta de 

ordenamento, de acordo com a legislação em vigor, com uma “qualificação funcional de uma 

classe de solo urbano” com um COS de 0,25 que, como tal, se deveria integrar dentro do 

“perímetros urbanos” do município (cfr. art. 71.º, n.º 2, al. a) do RJIGT e art.º 7.º, n.º 5 do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto).  

29.Acresce que, a correta interpretação das normas legais e regulamentares aplicáveis permite 

ainda sustentar que a não integração da área prevista no Protocolo no perímetro urbano do 

Município poderá redundar, consoante os casos, numa situação de invalidade da alteração ou 

num dever de indemnizar o Requerente nos termos que foram previamente acordados e que se 

encontram a ser discutidos em tRibunal. 

30.Na realidade, caso da alteração ao PUCA decorra, uma vez mais, a não integração da área de 

terreno prevista na cláusula décima do Protocolo no perímetro urbano do Município, haverá 

igualmente que concluir pela ilegalidade da alteração por violação do «dever de justa 
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ponderação» que são impostos pelo conjunto de normas legais e regulamentares aplicáveis. 

31.O «dever de justa ponderação» constitui-se como o dever dos serviços e órgãos competentes 

para elaborar e aprovar o plano sujeitarem o processo de decisão a uma valorização ou 

ponderação dos “vários interesses conflituantes coenvolvidos nos planos” e, uma vez realizada 

aquela, promover a respetiva “hierarquização” e a “superação de conflitos”2. 

32.O «dever de justa ponderação» é um princípio geral de direito do urbanismo aplicável à 

atividade de planeamento que se retira segunda a doutrina «do princípio constitucional do 

Estado de Direito»
3 ou do «conceito de planos territoriais recebido no artigo 65.º, n.º 2, alínea 

a), e 4 e 5, da Lei Fundamental»
4. 

33.O «dever de justa ponderação» foi consagrado no art. 3.º, n.º 1, al. c) da Lei n.º 31/2014, de 

30 de maio (Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo), como princípio geral das «políticas públicas e as atuações administrativas em 

matéria de solos, de ordenamento do território e de urbanismo» e consiste na obrigação de 

respeito por “uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados» e o respeito pela 

“segurança jurídica e proteção da confiança, garantindo a estabilidade dos regimes legais e o 

respeito pelos direitos preexistentes e juridicamente consolidados» (cfr. art. 3.º, n.º 1, al. i) da 

Lei n.º 31/2014, de 30 de maio). 

34.Ora, entre os interesses que devem ser ponderados encontram-se os interesses privados dos 

proprietários dos terrenos, que aspiram legitimamente a que estes sejam considerados pelo 

                                                
2
 Nesse sentido, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, pp. 403 e segs. e João Miranda, A 

Dinâmica Jurídica do Planeamento Territorial, pp. 102 e segs.. 
3
 Assim, João Miranda, A Dinâmica Jurídica do Planeamento Territorial, p. 104. 

4
 Assim, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, p. 403. 
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plano como terrenos com vocação edificatória nos termos do art.º n.º 1, al. i) da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio, e nos termos da contratualização entre interesses públicos e privados 

que foi expressa no protocolo firmado entre as partes (cfr. art. 3.º, n.º 1, al. h) da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio).  

35.Como refere o Prof. Alves Correia, “os planos devem programar a evolução urbanística de 

uma determinada área, partindo de uma inventariação da realidade existente. Significa isto, 

então, que os planos, sobretudo os planos com eficácia plurisubjectiva, não podem abstrair das 

situações ou das circunstâncias concretas existentes, antes devem tomá-las em consideração, 

sob pena de uma completa desadequação do conteúdo prescritivo do plano à realidade” (...) 

essa obrigação da índole concreta da planificação constitui também, como facilmente se 

compreende, um limite à discricionariedade de planeamento”
 5. 

36.Significa isto, então, que os planos não podem abstrair das situações ou das circunstâncias 

concretas existentes, antes devem tomá-las em consideração, sob pena de uma completa 

desadequação do conteúdo prescritivo do plano à realidade, essa obrigação da índole concreta 

da planificação constitui também, como facilmente se compreende, um limite à 

discricionariedade de planeamento. 

37.Aliás, segundo a jurisprudência fixada na Sentença de 11 de dezembro de 1969 do 

“Bundesverswaltungsgericht” (Tribunal Administrativo Federal Alemão), que foi ulteriormente 

confirmada em todas as decisões posteriores e cuja doutrina é também afirmada e recebida 

como boa em Portugal, a «obrigação de ponderação» é violada quando acorra um das seguintes 

hipóteses: 

                                                
5
 Assim, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, p. 562. 
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1.ª Quando não tenha havido sequer ponderação (falta de ponderação); 

2.ª Quando na ponderação não tenham sido incluídos interesses que, de acordo com as 

circunstâncias objetivas, deveriam ter sido incluídos (défice de ponderação); 

3.ª Quando não é reconhecido na ponderação relevância dos interesses privados atingidos 

(falta da avaliação da ponderação); 

4.ª Quando na ponderação entre os interesses públicos e privados ocorre uma evidente 

desproporção na preferência pelos primeiros (desproporcionalidade na ponderação) 

38.Importa, antes do mais, ter presente que o Protocolo em causa constitui um contrato para 

planeamento – este tipo de contrato veio a ter expresso acolhimento legal em 2007 com a 

revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (ainda que de forma 

limitada), mas já antes era admitido pela doutrina e pela jurisprudência com base no Código do 

Procedimento Administrativo e na Lei de Bases da Política de Ordenamento do Território e de 

Urbanismo.   

39.O Município, como contrapartida pela cedência gratuita de um terreno para instalações 

municipais e da execução de infraestruturas gerais (que ao Município cabia suportar) pela 

Construções Lagarça, obrigou-se a promover, em sede de revisão do PDM ou de outro 

instrumento de gestão territorial, a alteração da classificação da parcela de terreno em causa, de 

modo a possibilitar a edificação urbana com COS de 0,25 (possibilidade vedada pelos 

instrumentos de gestão territorial atualmente em vigor).  

40.Como refere a Prof. Fernanda Paula Oliveira, a câmara municipal assumiu, assim, quanto ao 
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conteúdo a conferir em futuro plano uma obrigação de meios6, e, conforme ensina o Prof. 

Almeida Costa, nas obrigações de meios o devedor compromete-se a desenvolver prudente e 

diligentemente certa atividade para a obtenção de um determinado efeito, mas sem assegurar 

que o mesmo se produza7.  

41.Assim, nas obrigações de meios o devedor está vinculado a tentar, de forma adequada, 

alcançar o resultado pretendido, praticando todos os atos necessários para o atingir, só se 

podendo dizer que cumpriu a sua obrigação se o resultado foi adequadamente tentado. 

42.No caso concreto, aliás, como o Protocolo foi aprovado também pela Assembleia Municipal 

(sessão de 15 de fevereiro de 2006), estamos perante uma dupla obrigação de meios.  

43.Com efeito, nestes casos “o contrato cria duas obrigações de meios distintas: a  obrigação da 

câmara de iniciar e tramitar o procedimento do plano, eventualmente com um determinado 

conteúdo; e a obrigação da assembleia de aprovar o plano com aquele conteúdo”8.  

44.No entanto, como os poderes públicos de planeamento não podem ser postos em causa – no 

sentido de que a câmara municipal não pode deixar de ponderar, no procedimento de elaboração 

do plano que venha a desencadear, todos os interesses que lhe sejam trazidos ao procedimento e 

de decidir em sentido contrário ao contratualizado quando algum destes interesses assuma 

relevo superior – ficou logo previsto no Protocolo que na circunstância de não vir a ser possível 

edificar nos termos previstos na cláusula décima por causa não imputável à Requerente, esta 

teria direito a uma compensação monetária.  

                                                
6 Cfr. Fernanda Paula Oliveira, Contratação pública no direito do urbanismo, Estudos de 
Contratação Pública – I, CEDIPRE, pág. 797.
7
 Cfr. Almeida e Costa, Direito das Obrigações, 7ª ed., pág. 933

8
 Cfr. Fernanda Paula Oliveira, obra cit., pág. 799
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45.É que, é manifesto que a Câmara Municipal incumpriu a obrigação de meios que para si 

resulta do Protocolo, do que resulta a impossibilidade de a requerente edificar no terreno nos 

termos previstos na cláusula décima do Protocolo. 

46.Pois que se o Município tivesse atuado diligentemente e praticado todos os atos adequados e 

necessários para obter o resultado pretendido, no prazo de 11 anos teria conseguido promover a 

alteração da classificação do terreno num qualquer instrumento de gestão territorial. 

47.Sendo que, no Protocolo se previu que a alteração de classificação podia ter lugar em sede de 

revisão do PDM ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, portanto, nomeadamente 

no âmbito de plano de urbanização ou de plano de pormenor.  

48.Esse incumprimento torna-se flagrante quando o Município poderá em sede de PUCA 

promover a alteração da classificação do terreno nos termos acordados, já que este instrumento 

de gestão territorial procedeu à delimitação do perímetro urbano da cidade de Albufeira e o 

Município poderia ter incluído o terreno da Requerente no seu âmbito de intervenção.  

49.A Requerente tem, pois, quando celebrou o Protocolo (o que não era desconhecido dos 

órgãos municipais) a legítima expectativa de ver a obrigação assumida pelo Município 

concretizada em sede de alteração ao PUCA. 

  

50.Por outro lado, é manifestamente injusto que tendo a Requerente cumprido as suas 

obrigações – recorde-se que a Requerente cedeu gratuitamente ao Município uma parcela de 

terreno com cerca de 80.000m2 e executou a suas expensas obras de infraestruturas gerais que 
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ao Município cabia legalmente suportar – o Município não reconheça os direitos que se 

encontram previstos no Protocolo, sabendo que a Requerente não pode edificar no seu terreno 

de acordo com os parâmetros previstos no Protocolo.  

51.Podendo mesmo afirmar-se que neste momento se verifica um enriquecimento ilegítimo do 

Município. 

52.Face ao que fica dito, caso o Município profira decisão final no procedimento de alteração ao 

PUCA no sentido de não reconhecer o direito da Requerente de integração da área 

prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado no perímetro urbano do Município 

nos termos firmados entre as partes atuará ilegalmente e a Requerente não deixará de 

tutelar, como já tem feito, os seus direitos na sede própria. 

53.No caso concreto, da factualidade enunciada supra, é notório concluir que a não integração 

da área prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 no perímetro 

urbano do Município no âmbito da proposta de alteração do PUCA, sem que para tal exista 

fundamento à luz dos antecedentes do local, não respeita o «dever legal de justa ponderação» 

na vertente “falta de ponderação” ou “défice de ponderação”».

54.Assim sendo, a não integração da área prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado 

em 4 de julho de 2006 no perímetro urbano do Município em termos nos quais se permita a 

edificação urbana com COS de 0,25 não respeita o «dever de justa ponderação» consagrado nos 

artigos 2.º, 65.º, n.º 2, alínea a), e 4 e 5 e 268.º, n.º 3 da Constituição da República Portuguesa, 

bem como o art. 3.º, n.º 1, als. d), h) e i) da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio. 
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Nestes termos e nos demais de direito aplicáveis, deve o presente 

reclamação ser considerada procedente e, em consequência, deverá a 

proposta de alteração ao PUCA ser objeto de reformulação de forma 

a salvaguardar-se os direitos constituídos a favor da proprietária, 

com as devidas consequências legais; 

Cumpre ainda esclarecer que, nos termos do artigo 89.º, n.º 3 e 4 do 

RJIGT a câmara municipal responsável pela elaboração do plano 

tem o dever de ponderar “as reclamações, observações, sugestões e 

pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando 

obrigada a resposta” escrita “fundamentada perante aqueles que 

invoquem, designadamente: (...) c) A desconformidade com 

disposições legais e regulamentares aplicáveis; d) A eventual lesão 

de direitos subjetivos”. 

Mais requer, que eventuais notificações a realizar no âmbito do 

presente processo sejam efetuadas para o escritório e na pessoa do 

mandatário e signatário do presente requerimento de acordo com a 

procuração que ora se junta ao processo administrativo (cfr. artigo 

111.º do novo Código de Procedimento Administrativo aprovado 

pelo Decreto-lei n.º 4/2105, de 7 de janeiro). 

*** 

Junta: procuração forense. 

* 
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MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA 

ALTERAÇÃO AO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE ALBUFEIRA 

Período de Discussão Pública 

(Participação em sede de discussão pública - Reclamação) 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALBUFEIRA, 

CONSTRUÇÕES LAGARÇA, S. A., (doravante designada por “Requerente”), pessoa 

coletiva com o número único de identificação fiscal e de matrícula 501353496, com sede na Rua 

António Enes, n.º 19 – 2.º Dto.º, 1050-023 em Lisboa, vem, nos termos e para os efeitos do 

disposto no art. 6.º, n.º 2 e 89.º, n.º 3 e 4 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT)1, apresentar reclamação à proposta de alteração ao Plano de Urbanização 

da Cidade de Albufeira (PUCA) submetida a discussão pública, o que faz nos termos e com os 

seguintes fundamentos: 

I 

INTRODUÇÃO 

1. A Requerente, CONSTRUÇÕES LAGARÇA, S. A., na qualidade de proprietária do prédio 

rústico denominado “Quinta do Gamito”, sito em Vale do Paraíso, freguesia e concelho de 

Albufeira, com a área de 402.874 m2, assumiu no âmbito de um Protocolo celebrado em 4 de 

julho de 2006 com o Município, a obrigação de ceder à autarquia, uma área de 80.000 m2 do 

referido prédio para construção e instalação dos armazéns municipais até então localizados no 

sítio da Orada, bem como, a obrigação de suportar o custo da execução de um conjunto de 

                                                
1
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 
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infraestruturas gerais (que à autarquia cabia suportar), e o Município deveria, como 

contrapartida, “promover, na esfera das suas competência legais, a classificação, em sede de 

revisão do Plano Director Municipal, ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, da 

zona actualmente classificada como de enquadramento rural não afecta a qualquer dos lotes 

titulada(o)s pela operação a que se refere a cláusula oitava, e com 37.410m2, como área que 

permita a edificação urbana, com COS de 0,25”. 

2. Por esses motivos, a Requerente pretende, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 

art. 6.º, n.º 2 e 89.º, n.º 3 e 4 do RJIGT, no âmbito da proposta de alteração ao Plano de 

Urbanização da Cidade de Albufeira, submeter à consideração dos órgãos e serviços 

competentes desta autarquia um conjunto de reclamações, observações e sugestões de alteração 

quanto à área de terreno que deveria ser classificada como urbana de acordo com o previsto na 

cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006. 

II 

ENQUADRAMENTO 

3. Em 4 de julho de 2006, o Município de Albufeira e a Construções Lagarça, Lda., celebraram 

um Protocolo (doravante, Protocolo) em definição das bases de mútua colaboração para 

cedência de área para edificação de instalações municipais. 

4. Nos termos desse protocolo, a Construções Lagarça, Lda., na qualidade de proprietária do 

prédio rústico denominado “Quinta do Gamito”, assumiu a obrigação de ceder ao Município de 

Albufeira, por título translativo da propriedade, gratuitamente e livre de quaisquer ónus ou 

encargos, uma área de 80.000m2 do referido prédio, para construção e instalação dos armazéns 
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municipais até então localizados no sítio da Orada (cfr. cláusulas segunda e terceira). 

5. Também nos termos o Protocolo, a Construções Lagarça, Lda. assumiu a obrigação de 

realizar, suportando integralmente o respetivo custo, as obras de alargamento da faixa de 

rodagem da E.M. n.º 526 a partir da Praça de Touros, num troço de 1 km de comprimento de 15 

metros de largura, bem como a reconstrução do passeio existente ao longo desse troço e da nova 

rotunda a construir em frente da entrada da Quinta da Balaia (cfr. cláusula sexta).  

6. Em contrapartida, o Município de Albufeira assumiu a obrigação de “promover, na esfera 

das suas competências legais, a classificação, em sede de revisão do Plano Director Municipal, 

ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, da zona atualmente classificada como de 

enquadramento rural não afecta a qualquer dos lotes titulados pela operação a que se refere a 

cláusula oitava, e com 37.410m2, com área que permita a edificação urbana, com COS de 

0,25” (cfr. cláusula décima do Protocolo).  

7. A parcela de terreno referida na cláusula décima do Protocolo estava inicialmente prevista 

como cedência ao Município para equipamento de ar livre e zona verde no âmbito da operação 

de loteamento da Quinta do Corcovado, mas, com a celebração do Protocolo, deixou de 

configurar como cedência (v. cláusulas oitava e nona). 

8. O Município de Albufeira obrigou-se, ainda, de acordo com a cláusula décima primeira do 

Protocolo, a aceitar que a parcela de terreno em questão viesse a ser objeto de loteamento, logo 

que assim o permitisse o regime de gestão territorial e sem prejuízo das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis. 
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9. Ficou ainda previsto no Protocolo que, na circunstância de não vir a ser possível à 

Construções Lagarça, Lda. ou a sociedade com ela coligada edificar na parcela de terreno nos 

termos previstos na cláusula décima, por causa que não lhe seja diretamente imputável, o 

Município de Albufeira pagar-lhe-ia uma compensação no valor de 389.600,00€, atualizado de 

acordo com a depreciação monetária contada desde a data da conclusão da obra descrita na 

cláusula sexta até efetivo pagamento (v. cláusula décima segunda). 

10.Sendo do perfeito conhecimento do Município que a Construções Lagarça, Lda. cumpriu já 

integralmente as obrigações contratualmente assumidas no Protocolo e que constam supra 

referidas.  

11.E que, ao invés, o Município de Albufeira, decorridos mais de 11 anos sobre a celebração do 

Protocolo, não cumpriu as obrigações assumidas em contrapartida daquelas obrigações da 

Construções Lagarça, Lda.  

12.Com efeito, até ao momento, a parcela de terreno em questão permanece incluída na mesma 

classe de espaço (“zona de enquadramento rural”) e sujeita aos mesmos parâmetros urbanísticos 

face aos instrumentos de gestão territorial em vigor, não sendo possível a edificação urbana com 

COS de 0,25, nem o loteamento. 

13.Isto porque os órgãos municipais não promoveram qualquer alteração à situação urbanística 

do terreno em sede de aprovação, alteração ou revisão de qualquer plano municipal de 

ordenamento do território, como se obrigaram a fazer no Protocolo.  

14.Por outro lado, o Município de Albufeira não pagou à Requerente a compensação prevista na 



5

cláusula décima segunda, apesar de não ser possível à Requerente edificar na parcela nos termos 

previstos na cláusula décima por motivo que não lhe é imputável. 

15.Entretanto, em 08 de agosto de 2017, foi aberto o período de discussão pública da Proposta 

do Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira. 

16.Tendo a Requerente verificado, mais uma vez, que, na Proposta de alteração ao Plano de 

Urbanização da Cidade de Albufeira (PUCA) não estava contemplada a alteração da classe de 

espaço em que a parcela de terreno em questão se inclui e dos parâmetros urbanísticos que lhe 

são aplicáveis, uma vez que o terreno não está sequer incluído no âmbito de intervenção desse 

plano. 

17.Algo que não se compreende, considerando que a área de zona de enquadramento rural a ser 

classificada como urbana nos termos previstos no Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 se 

encontra na fronteira da área da intervenção do PUCA, como é demonstrável pela simples 

análise da proposta de planta de zonamento submetida a discussão pública: 
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18.Ora, se até à elaboração desta alteração ao PUCA não tivesse existido outra oportunidade 

para o Município de Albufeira cumprir o compromisso assumido na cláusula décima do 

Protocolo – no que não se concede, uma vez que ao longo dos mais de 11 anos que decorreram 

desde a celebração do Protocolo foram aprovados e alterados outros planos municipais –, tal 

oportunidade verificar-se-ia com a alteração deste plano de urbanização.  

19.Nomeadamente, porque esse plano tem como objetivo proceder à delimitação do perímetro 

urbano, não definido no Plano Diretor Municipal (cfr. Relatório PUCA e artigo 2.º, al. d), do 

Regulamento do PUCA).  

20.Assim sendo, bastaria ao Município no âmbito da alteração incluir a área de terreno prevista 

na cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 no perímetro urbano definido 

no PUCA e numa das categorias de solo urbano aí previstas.  

21.Sendo que, a elaboração e aprovação deste plano é da exclusiva competência dos órgãos 

municipais e não está sujeito a ratificação, pelo que, apenas do Município dependia o 

cumprimento do estipulado na cláusula décima do Protocolo.  

22.Por esse motivo, vem, mais uma vez, a Requerente, em sede de discussão pública da 

alteração ao PUCA, solicitar que o Município de Albufeira cumpra, em sede de alteração de 

alteração deste Plano de Urbanização, o compromisso assumido na cláusula décima do 

Protocolo celebrado com a Construções Lagarça, Lda.. 

23.Isto, sem prejuízo, caso a alteração não seja acolhida uma vez mais, da circunstância da 

Requerente continuar a reclamar judicialmente a compensação prevista na cláusula décima 
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segunda do Protocolo, como o tem feito até à presente data no processo judicial que se encontra 

pendente no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé sob o número de processo 

339/14.8BELLE. 

III 

DA (I)LEGALIDADE DA ATUAL PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

24.De acordo com diversas disposições legais e regulamentares em vigor compete de modo 

exclusivo ao planos municipais de ordenamento do território (nos quais se inclui o PUCA) 

definir o regime de uso do solo através da classificação e da qualificação do solo (cfr. arts. 71.º 

e segs. do RJIGT e o disposto no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto). 

25.A classificação do solo determina o destino básico dos terrenos, assentando na distinção 

fundamental entre solo rural e solo urbano (cfr. art. 71.º, n.º 2 do RJIGT). Para efeitos da 

referida classificação, entende-se por: 

a) Solo urbano, o que está total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em 

plano territorial à urbanização ou edificação;  

b) Solo rústico, aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, nomeadamente, ao 

aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à conservação, à valorização e à exploração de 

recursos naturais, de recursos geológicos ou de recursos energéticos, assim como o que se 

destina a espaços naturais, culturais, de turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, ainda 

que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que não seja classificado como urbano. 

26.A qualificação do solo, atenta a sua classificação básica, regula o aproveitamento do mesmo 

em função da utilização dominante que nele pode ser instalada ou desenvolvida, fixando os 

respetivos uso e, quando admissível, edificabilidade (cfr. art. 74.º, n.º 1 do RJIGT).  
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27.Assim sendo, a qualificação do solo processa-se através da sua integração nas várias 

categorias e subcategorias do solo rural e do solo urbano, definidas (atualmente) nos termos do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, e estabelece o seu aproveitamento em 

função da utilização dominante e as regras de ocupação, uso e transformação do solo para 

cada categoria e subcategoria (cfr. art. 12.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de 

agosto).  

28.A planta de ordenamento do PDM em vigor delimita à área prevista no Protocolo como 

“zona de enquadramento rural”, porém, à luz dos compromissos contratuais assumidos pela 

autarquia, a área do referido prédio já há muito que deveria constar identificada na planta de 

ordenamento, de acordo com a legislação em vigor, com uma “qualificação funcional de uma 

classe de solo urbano” com um COS de 0,25 que, como tal, se deveria integrar dentro do 

“perímetros urbanos” do município (cfr. art. 71.º, n.º 2, al. a) do RJIGT e art.º 7.º, n.º 5 do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto).  

29.Acresce que, a correta interpretação das normas legais e regulamentares aplicáveis permite 

ainda sustentar que a não integração da área prevista no Protocolo no perímetro urbano do 

Município poderá redundar, consoante os casos, numa situação de invalidade da alteração ou 

num dever de indemnizar o Requerente nos termos que foram previamente acordados e que se 

encontram a ser discutidos em tRibunal. 

30.Na realidade, caso da alteração ao PUCA decorra, uma vez mais, a não integração da área de 

terreno prevista na cláusula décima do Protocolo no perímetro urbano do Município, haverá 

igualmente que concluir pela ilegalidade da alteração por violação do «dever de justa 
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ponderação» que são impostos pelo conjunto de normas legais e regulamentares aplicáveis. 

31.O «dever de justa ponderação» constitui-se como o dever dos serviços e órgãos competentes 

para elaborar e aprovar o plano sujeitarem o processo de decisão a uma valorização ou 

ponderação dos “vários interesses conflituantes coenvolvidos nos planos” e, uma vez realizada 

aquela, promover a respetiva “hierarquização” e a “superação de conflitos”2. 

32.O «dever de justa ponderação» é um princípio geral de direito do urbanismo aplicável à 

atividade de planeamento que se retira segunda a doutrina «do princípio constitucional do 

Estado de Direito»
3 ou do «conceito de planos territoriais recebido no artigo 65.º, n.º 2, alínea 

a), e 4 e 5, da Lei Fundamental»
4. 

33.O «dever de justa ponderação» foi consagrado no art. 3.º, n.º 1, al. c) da Lei n.º 31/2014, de 

30 de maio (Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo), como princípio geral das «políticas públicas e as atuações administrativas em 

matéria de solos, de ordenamento do território e de urbanismo» e consiste na obrigação de 

respeito por “uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados» e o respeito pela 

“segurança jurídica e proteção da confiança, garantindo a estabilidade dos regimes legais e o 

respeito pelos direitos preexistentes e juridicamente consolidados» (cfr. art. 3.º, n.º 1, al. i) da 

Lei n.º 31/2014, de 30 de maio). 

34.Ora, entre os interesses que devem ser ponderados encontram-se os interesses privados dos 

proprietários dos terrenos, que aspiram legitimamente a que estes sejam considerados pelo 

                                                
2
 Nesse sentido, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, pp. 403 e segs. e João Miranda, A 

Dinâmica Jurídica do Planeamento Territorial, pp. 102 e segs.. 
3
 Assim, João Miranda, A Dinâmica Jurídica do Planeamento Territorial, p. 104. 

4
 Assim, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, p. 403. 
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plano como terrenos com vocação edificatória nos termos do art.º n.º 1, al. i) da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio, e nos termos da contratualização entre interesses públicos e privados 

que foi expressa no protocolo firmado entre as partes (cfr. art. 3.º, n.º 1, al. h) da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio).  

35.Como refere o Prof. Alves Correia, “os planos devem programar a evolução urbanística de 

uma determinada área, partindo de uma inventariação da realidade existente. Significa isto, 

então, que os planos, sobretudo os planos com eficácia plurisubjectiva, não podem abstrair das 

situações ou das circunstâncias concretas existentes, antes devem tomá-las em consideração, 

sob pena de uma completa desadequação do conteúdo prescritivo do plano à realidade” (...) 

essa obrigação da índole concreta da planificação constitui também, como facilmente se 

compreende, um limite à discricionariedade de planeamento”
 5. 

36.Significa isto, então, que os planos não podem abstrair das situações ou das circunstâncias 

concretas existentes, antes devem tomá-las em consideração, sob pena de uma completa 

desadequação do conteúdo prescritivo do plano à realidade, essa obrigação da índole concreta 

da planificação constitui também, como facilmente se compreende, um limite à 

discricionariedade de planeamento. 

37.Aliás, segundo a jurisprudência fixada na Sentença de 11 de dezembro de 1969 do 

“Bundesverswaltungsgericht” (Tribunal Administrativo Federal Alemão), que foi ulteriormente 

confirmada em todas as decisões posteriores e cuja doutrina é também afirmada e recebida 

como boa em Portugal, a «obrigação de ponderação» é violada quando acorra um das seguintes 

hipóteses: 

                                                
5
 Assim, Alves Correia, Manual de Direito do Urbanismo, Vol. I, p. 562. 
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1.ª Quando não tenha havido sequer ponderação (falta de ponderação); 

2.ª Quando na ponderação não tenham sido incluídos interesses que, de acordo com as 

circunstâncias objetivas, deveriam ter sido incluídos (défice de ponderação); 

3.ª Quando não é reconhecido na ponderação relevância dos interesses privados atingidos 

(falta da avaliação da ponderação); 

4.ª Quando na ponderação entre os interesses públicos e privados ocorre uma evidente 

desproporção na preferência pelos primeiros (desproporcionalidade na ponderação) 

38.Importa, antes do mais, ter presente que o Protocolo em causa constitui um contrato para 

planeamento – este tipo de contrato veio a ter expresso acolhimento legal em 2007 com a 

revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (ainda que de forma 

limitada), mas já antes era admitido pela doutrina e pela jurisprudência com base no Código do 

Procedimento Administrativo e na Lei de Bases da Política de Ordenamento do Território e de 

Urbanismo.   

39.O Município, como contrapartida pela cedência gratuita de um terreno para instalações 

municipais e da execução de infraestruturas gerais (que ao Município cabia suportar) pela 

Construções Lagarça, obrigou-se a promover, em sede de revisão do PDM ou de outro 

instrumento de gestão territorial, a alteração da classificação da parcela de terreno em causa, de 

modo a possibilitar a edificação urbana com COS de 0,25 (possibilidade vedada pelos 

instrumentos de gestão territorial atualmente em vigor).  

40.Como refere a Prof. Fernanda Paula Oliveira, a câmara municipal assumiu, assim, quanto ao 
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conteúdo a conferir em futuro plano uma obrigação de meios6, e, conforme ensina o Prof. 

Almeida Costa, nas obrigações de meios o devedor compromete-se a desenvolver prudente e 

diligentemente certa atividade para a obtenção de um determinado efeito, mas sem assegurar 

que o mesmo se produza7.  

41.Assim, nas obrigações de meios o devedor está vinculado a tentar, de forma adequada, 

alcançar o resultado pretendido, praticando todos os atos necessários para o atingir, só se 

podendo dizer que cumpriu a sua obrigação se o resultado foi adequadamente tentado. 

42.No caso concreto, aliás, como o Protocolo foi aprovado também pela Assembleia Municipal 

(sessão de 15 de fevereiro de 2006), estamos perante uma dupla obrigação de meios.  

43.Com efeito, nestes casos “o contrato cria duas obrigações de meios distintas: a  obrigação da 

câmara de iniciar e tramitar o procedimento do plano, eventualmente com um determinado 

conteúdo; e a obrigação da assembleia de aprovar o plano com aquele conteúdo”8.  

44.No entanto, como os poderes públicos de planeamento não podem ser postos em causa – no 

sentido de que a câmara municipal não pode deixar de ponderar, no procedimento de elaboração 

do plano que venha a desencadear, todos os interesses que lhe sejam trazidos ao procedimento e 

de decidir em sentido contrário ao contratualizado quando algum destes interesses assuma 

relevo superior – ficou logo previsto no Protocolo que na circunstância de não vir a ser possível 

edificar nos termos previstos na cláusula décima por causa não imputável à Requerente, esta 

teria direito a uma compensação monetária.  

                                                
6 Cfr. Fernanda Paula Oliveira, Contratação pública no direito do urbanismo, Estudos de 
Contratação Pública – I, CEDIPRE, pág. 797.
7
 Cfr. Almeida e Costa, Direito das Obrigações, 7ª ed., pág. 933

8
 Cfr. Fernanda Paula Oliveira, obra cit., pág. 799
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45.É que, é manifesto que a Câmara Municipal incumpriu a obrigação de meios que para si 

resulta do Protocolo, do que resulta a impossibilidade de a requerente edificar no terreno nos 

termos previstos na cláusula décima do Protocolo. 

46.Pois que se o Município tivesse atuado diligentemente e praticado todos os atos adequados e 

necessários para obter o resultado pretendido, no prazo de 11 anos teria conseguido promover a 

alteração da classificação do terreno num qualquer instrumento de gestão territorial. 

47.Sendo que, no Protocolo se previu que a alteração de classificação podia ter lugar em sede de 

revisão do PDM ou em sede de outro instrumento de gestão territorial, portanto, nomeadamente 

no âmbito de plano de urbanização ou de plano de pormenor.  

48.Esse incumprimento torna-se flagrante quando o Município poderá em sede de PUCA 

promover a alteração da classificação do terreno nos termos acordados, já que este instrumento 

de gestão territorial procedeu à delimitação do perímetro urbano da cidade de Albufeira e o 

Município poderia ter incluído o terreno da Requerente no seu âmbito de intervenção.  

49.A Requerente tem, pois, quando celebrou o Protocolo (o que não era desconhecido dos 

órgãos municipais) a legítima expectativa de ver a obrigação assumida pelo Município 

concretizada em sede de alteração ao PUCA. 

  

50.Por outro lado, é manifestamente injusto que tendo a Requerente cumprido as suas 

obrigações – recorde-se que a Requerente cedeu gratuitamente ao Município uma parcela de 

terreno com cerca de 80.000m2 e executou a suas expensas obras de infraestruturas gerais que 
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ao Município cabia legalmente suportar – o Município não reconheça os direitos que se 

encontram previstos no Protocolo, sabendo que a Requerente não pode edificar no seu terreno 

de acordo com os parâmetros previstos no Protocolo.  

51.Podendo mesmo afirmar-se que neste momento se verifica um enriquecimento ilegítimo do 

Município. 

52.Face ao que fica dito, caso o Município profira decisão final no procedimento de alteração ao 

PUCA no sentido de não reconhecer o direito da Requerente de integração da área 

prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado no perímetro urbano do Município 

nos termos firmados entre as partes atuará ilegalmente e a Requerente não deixará de 

tutelar, como já tem feito, os seus direitos na sede própria. 

53.No caso concreto, da factualidade enunciada supra, é notório concluir que a não integração 

da área prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado em 4 de julho de 2006 no perímetro 

urbano do Município no âmbito da proposta de alteração do PUCA, sem que para tal exista 

fundamento à luz dos antecedentes do local, não respeita o «dever legal de justa ponderação» 

na vertente “falta de ponderação” ou “défice de ponderação”».

54.Assim sendo, a não integração da área prevista na cláusula décima do Protocolo celebrado 

em 4 de julho de 2006 no perímetro urbano do Município em termos nos quais se permita a 

edificação urbana com COS de 0,25 não respeita o «dever de justa ponderação» consagrado nos 

artigos 2.º, 65.º, n.º 2, alínea a), e 4 e 5 e 268.º, n.º 3 da Constituição da República Portuguesa, 

bem como o art. 3.º, n.º 1, als. d), h) e i) da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio. 
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Nestes termos e nos demais de direito aplicáveis, deve o presente 

reclamação ser considerada procedente e, em consequência, deverá a 

proposta de alteração ao PUCA ser objeto de reformulação de forma 

a salvaguardar-se os direitos constituídos a favor da proprietária, 

com as devidas consequências legais; 

Cumpre ainda esclarecer que, nos termos do artigo 89.º, n.º 3 e 4 do 

RJIGT a câmara municipal responsável pela elaboração do plano 

tem o dever de ponderar “as reclamações, observações, sugestões e 

pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando 

obrigada a resposta” escrita “fundamentada perante aqueles que 

invoquem, designadamente: (...) c) A desconformidade com 

disposições legais e regulamentares aplicáveis; d) A eventual lesão 

de direitos subjetivos”. 

Mais requer, que eventuais notificações a realizar no âmbito do 

presente processo sejam efetuadas para o escritório e na pessoa do 

mandatário e signatário do presente requerimento de acordo com a 

procuração que ora se junta ao processo administrativo (cfr. artigo 

111.º do novo Código de Procedimento Administrativo aprovado 

pelo Decreto-lei n.º 4/2105, de 7 de janeiro). 

*** 

Junta: procuração forense. 

* 













A

B

ANOTAÇÕES SOBRE
EXTRACTO DA PLANTA DE

ZONAMENTO 1B (PUCA)



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   Lysander Limited Properties 
Morada:   Rua de Santa Eulália, Edificio Telha Verde, Bloco 2 - Fração AL 
Código Postal: 8200-269  Localidade: Albufeira 
Telefone:289 508 162   Fax: 289 5081 62  e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 

 
Na qualidade de proprietário do estabelecimento Eri’s Isle Bar, e após leitura do P.U.C.A. constata-se 
que o terreno indicado nas plantas de localização em anexo, se insere em SUEC-T2. Permitindo esta 
zona, o uso de restauração e bebidas, solicita-se que o mesmo indique ainda a possibilidade de 
musica ao vivo e com ou sem espaço de dança, animação e equipamentos. 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 7322-1 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-284.778,9

-285.238,9

-8.522,1

-8.148,1



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 7322-2 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-284.433,9

-285.583,9

-8.802,6

-7.867,6



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   Liberto Mealha 
Morada:   Rua Alves Redol, Vila Mealha, 150, Montechoro 
Código Postal: 8200 Localidade: Albufeira 
Telefone:917 811 919   Fax: e-mail: libertomealha@hotmail.com 
 
 
Sugestões: 

 
Vem o requerente expor o seguinte: 
 
O terreno insere-se no P.U.C.A. em SUEAE-T2 – Espaços de Actividades Economicas. 
 
O proprietário da parcela confinante a Sudueste do terreno em causa, instalou um estabelecimento de 
bebidas (bar Heaven – processo nº 32/2009) e, durante o processo teve que adquirir o referido 
terreno (em anexo) para justificar o estacionamento no referido bar, condição essa imposta pela 
Camara Municipal de Albufeira para o licenciamento do estabelecimento acima referido. 
 
Mais se refere que há pareceres de técnicos da CM Albufeira, nomeadamente do Engº Viegas a 
informar (e bem a meu entender) que o terreno deveria ser cedido à CM Albufeira, para que fosse 
mantido o uso de estacionamento publico, apesar de a C. M. Albufeira nunca ter efetuado a escritura 
do terreno em causa. 
 
Pretende assim, o requerente, que este terreno se mantenha com a atual finalidade para a qual foi 
adquirido, até porque a Av. Sá Carneiro não apresenta soluções de estacionamento capaz de dar 
resposta à procura existente e não se entende porque pretendem agora transformar o terreno em 
espaço para outros fins. 
 
De referir ainda que em 2001, através do processo de obras 200/2001, foi entregue na CM Albufeira 
um projeto de arquitetura para a construção de quatro moradias para o terreno em causa, pedido esse 
que recebeu um indeferimento por parte da entidade publica, pelo motivo de que, esse terreno 
serviria para estacionamento. 
 
Deverá a CM consultar o processo nº 32/2009 e verificar a condição dos factos sob pena de se 
colocar em tribunal uma ação de impugnação do Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira, no 
entanto estou crente que este terreno irá ser revisto e a sua utilização alterada para estacionamento. 
 



 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 7263-1 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-285.962,9

-286.422,9

-8.510,8

-8.136,8



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 7263-2 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-285.617,9

-286.767,9

-8.791,3

-7.856,3



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   Florival Palma 
Morada:   Rua de Santa Eulália, Edifício Telha Verde, Bloco 2 - Fração AL 
Código Postal: 8200-269  Localidade: Albufeira 
Telefone:289 508 162   Fax: 289 5081 62  e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 

 
Pelas plantas de localização em anexo, e após analise ao Plano verifica-se que o prédio existente e 
registado (artigo urbano) conforme planta cadastral, insere-se na zona de Áreas Verdes de Proteção e 
Valorização Ambiental, quando existe construção registada e cadastrada. 
 
Mais se refere que o referido terreno confronta os seus limites com alvará de loteamento nº 13/83 
agora indicado sob a mala urbana SUEC do Tipo T2 inserido em Espaços Centrais, pelo que este 
deveria ser considerado como solo urbanizado consolidado ou em consolidação salvaguardando o 
direito adquirido da construção existente e inclusivamente indicada no plano. 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 7306-1 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-286.530,1

-286.990,1

-8.832,2

-8.458,2



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 7306-2 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-286.185,1

-287.335,1

-9.112,7

-8.177,7



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   Finitermas - Investimentos Imobiliários, S.A. 
Morada:   Rua de Santa Eulália, Edifício Telha Verde, Bloco 2 - Fração AL 
Código Postal: 8200-269  Localidade: Albufeira 
Telefone:289 508 162   Fax: 289 5081 62  e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 

 
Vem o requerente reclamar junto da CM Albufeira que no processo com o nº 114/2007, referente a 
um projeto de Arquitetura de um edifício de habitação plurifamiliar com muro de vedação e piscina, 
projeto esse aprovado e onde existe licença de obras de construção nº 29/2009 que se encontra em 
vigor até 04/03/2018, emitida pela entidade camarária, que não se justifica a sua indicação no 
P.U.C.A. em zona verde na UOPG 05.  
 
Tendo uma área de construção licenciada de 910.00m2 assim um volume de construção de 
2801,00m3, inclusive indicada no Alvará de Obras de Construção, não se pode agora considerar 
inválido um direito adquirido. 
 
Em anexo junta-se cópia do Alvará de Obras de Construção, aditamento ao mesmo e Plantas de 
localização. 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 7220-1 Data: 02-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-285.068,4

-285.528,4

-9.287,6

-8.913,6



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 7220-3 Data: 02-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-284.723,4

-285.873,4

-9.568,1

-8.633,1









Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   António 
Morada:   Rua de Santa Eulália, Edifício Telha Verde, Bloco 2 - Fração AL 
Código Postal: 8200-269  Localidade: Albufeira 
Telefone:289 508 162   Fax: 289 5081 62  e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 

 
Vem o requerente, após cuidada analise ao P.U.C.A. no que diz respeito ao seu terreno, expor os 
seguintes factos. 
 
Descreve o Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira como SUEH - T1 para a referida zona onde 
se insere o terreno, permitindo apenas ao uso de habitação. 
 
Só por manifesto desconhecimento de causa se pode propor esta solução com pouca abrangência de 
usos, até porque a frente norte da Rua Almeida Garret está praticamente toda ocupada por 
estabelecimentos de restauração, bebidas e comercio até à Avenida Drº Sá Carneiro, originando 
natural incomodo sonoro durante a noite. 
  
Sugere-se que o plano possa considerar para o referido terreno a possibilidade de outros usos, 
nomeadamente o de restauração, bebidas e comercio, para puder existir alguma viabilidade 
económica para o mesmo. 
 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 7268-1 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-285.847,5

-286.307,5

-8.813,1

-8.439,1



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 7268-2 Data: 03-05-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-285.502,5

-286.652,5

-9.093,6

-8.158,6



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 

Nome/Empresa:   Libertas S.A. 
Morada:   Rua de Santa Eulália, Edifício Telha Verde, Bloco 2 - Fração AL 
Código Postal: 8200-269  Localidade: Albufeira 
Telefone:289 508 162   Fax: 289 5081 62  e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 

 
Vem o requerente, após cuidada analise ao P.U.C.A. no que diz respeito ao seu terreno, expor os 
seguintes factos. 
 
Descreve o Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira como UOPG 4 para a referida zona onde se 
insere o terreno, verificando-se que o quadro de parâmetros urbanísticos não define qualquer uso 
previsto para o local. Por outro lado, temos a indicação de numero máximo de pisos sem mencionar 
o numero de pisos acima e abaixo da cota de soleira. 
Sugere-se assim que seja revisto o quadro 7 do regulamento para que se defina concretamente estes 
parâmetros. 
 
Verifica-se ainda que ao contrário das restantes UOPGs, onde consta um índice de construção de 
0.50, aqui temos 0.54 decomposto em IMU de venda livre: 0,45; IMU a integrar no domínio privado 
do Municipio: 0,02; IMU para habitação a custos controlados: 0.07. Sugere-se, por uma questão 
económica e também de igualdade, que visto existir nesta UOPG estas diversas finalidades, seja 
atribuído o índice de 0.65 generalizado por muitas outras áreas do Plano de Urbanização da Cidade 
de Albufeira. 
 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Extracto da Planta de Zonamento 1A do PU da Cidade de Albufeira Escala: 1:5000

Nº Emissão: 10051-1 Data: 05-09-2017

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-283.960,6

-285.110,6

-9.410,9

-8.475,9



 

PLANO DE URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE ALBUFEIRA 
(Aviso n.º 12159/2013, de 01 de outubro) 

 

LEGENDA DA PLANTA DE ZONAMENTO – 1A 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Planta de Localização Escala: 1:5000

Nº Emissão: 10051-2 Data: 05-09-2017

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-283.960,6

-285.110,6

-9.410,9

-8.475,9



Ficha de Participação 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 
 
 
 

Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 
 
 
Identificação: 
Nome/Empresa: Ricardo Sequeira – Arquitectos e Engenheiros  
Morada: Rua Teixeira Gomes, Edifício Telha Verde, Bloco 2 – Fração AL 
Código Postal: 8200-269 Localidade: Albufeira 
Telefone: 289508162 Fax: 289508162 e-mail: r.s.atelier@oninet.pt 
 
 
Sugestões: 
 

Após leitura cuidada do plano de urbanização da cidade de Albufeira, constatou-se alguns aspetos 

que achamos que deveriam ser corrigidos/alterados, pois não refletem a panorama económico-social 

da cidade e do concelho, para além de parâmetros urbanísticos pré-estabelecidos sem salvaguardar o 

interesse local de quem já investiu na compra de terrenos, em projetos de Arquitectura, em licenças 

de construção já pagas/levantadas e outros. 

 

Assim, gostaríamos de ver corrigido os seguintes pontos: 

 

Artigo 25, ponto 5 SUEH-T2 

Verifica-se que esta malha abrange uma zona da cidade consolidada à bastante tempo, onde se 

inserem bastantes habitações com alguns pequenos pormenores que carecem de resolução.   

Sugere-se assim que seja permitido o aumento de parâmetros urbanísticos, até ao máximo de 3% 

quando decorra de operação urbanísticas destinadas exclusivamente à requalificação ou alteração dos 

edifícios.  

 

Artigo 25, ponto 5 SUEH-T4 (UOPG 01, UOPG 02, UOPG 03) 

Após leitura atenta, verifica-se que até à aprovação do Plano de Pormenor, são aplicáveis os 

parâmetros urbanísticos definidos no artigo 50º e 51º do presente regulamento. 



Verifica-se que este parâmetros atribuem 0,30 ao índice de ocupação de solo e 0,50 ao índice de 

utilização do solo. 

Sugere-se que o índice de ocupação de solo seja de 0,65 conforme definido em grande parte do 

plano de urbanização da cidade de Albufeira.  

 

Capitulo III, Secção I, Artigo 14º - B 

Olhando para os parâmetros de estacionamento estabelecidos no P.U.C.A., ficamos com a clara 

noção que os mesmos estão desfasados da realidade que é a cidade de Albufeira, e pior ainda, 

completamente incongruentes com o próprio plano de urbanização que agora se pretende aprovar. 

Na maioria das habitações unifamiliares, as mesmas tem garagem ou espaço no interior da parcela 

para o estacionamento de veículos, pelo que não se compreende porque não se mantém os 

parâmetros mínimos de 1 estacionamento por habitação, em habitações unifamiliares.  

A titulo de exemplo, todos os alvarás de loteamento tem as infraestruturas viárias criadas de acordo 

com a portaria em vigor na altura da sua aprovação, não existindo qualquer razão aparente para a 

criação de mais lugares de estacionamento na via pública. O mesmo acontece na malha urbana, com 

estrutura viária consolidada, e alinhamentos de muro de vedação sendo contra-producente com o 

artigo 14ºC , numero 1, alínea a) e b) i, onde os muros de vedação deverão alinhar pelo limite interno 

do passeio existente contiguo, ou em caso de inexistência, pelos muros licenciados pelos prédios 

contíguos.  

Sugerimos assim que se mantenha o parâmetro de 1 lugar/fogo para habitações unifamiliares. 

Sugerimos que apenas nas habitações multifamiliares coletivas com mais de 10 fogos, seja 

implementado o acréscimo de 20%. 

Sugerimos que para comercio e restauração e bebidas, o numero de 1 lugar por cada 50m2 de área de 

construção, pois a experiencia diz-nos que menos do que isso é praticamente impossível no centro 

de Albufeira e inviabiliza o negocio. 

Sugerimos também para serviços 1 lugar para cada 50m2 de área de construção. 

Não entendemos a distinção com as unidades hoteleiros inferiores e superiores a 4 estrelas.  

Sugerimos que deveria ser admitida uma dotação de estacionamento inferior, a aferir caso a caso 

quando se verifique não  ser possível fisicamente cumprir os parâmetros mínimos, pois existem 

bastantes casos em Albufeira onde o estacionamento é impossível de se realizar na sua plenitude ou 

até em situações como a Avenida Dr. Sá Carneiro, onde o transito é interrompido no Verão e os 

lugares de estacionamento ficam sem efeito, logo no período de maior afluência, ficando essa  



Sugerimos ainda que seja adicionado um ponto a este artigo, remetendo para a situação que ocorre 

quando uma via rodoviária  passa a via pedonal, mesmo que seja temporário ou sazonal, todas as 

edificações que tenham acesso viária por essa mesma via, fiquem dispensadas do cumprimento do 

artigo 46º. 

 
Capitulo III, Secção I, Artigo 14º - B, numero 5 

Sugere-se que neste ponto seja indicado que as áreas de construção para estacionamento em 
estrutura edificada encerrada que acrescem aos valores resultantes dos índices, seja contabilizada 
apenas quando a área seja acima da cota de soleira.  
 
Sendo este um novo ponto neste plano, o mesmo deverá ser devidamente esclarecedor, para que no 
futuro não subsistam quaisquer duvidas relativamente ao seu entendimento. 
 
 
 
A titulo geral, e por forma a dotar os estabelecimentos de restauração, bebidas de uma viabilidade 
económica maior, sugere-se que sempre que seja possível o seu uso, deverá ser também permitido 
expressamente a possibilidade de ter um espaço com ou sem dança e musica ao vivo, animação e 
equipamentos de todo o tipo. 
 
 
 
Por ultimo, verifica-se que todos os Alvarás de Loteamento dentro do presente plano (P.U.C.A.), 
deixam de ter força de Alvará de Loteamento, onde constavam todos os parâmetros urbanísticos para 
cada um dos lotes, e que agora se constata, com a entrada em vigor deste novo plano (P.U.C.A.),  
que os direitos adquiridos dos mesmos referidos lotes em Alvará de Loteamento, deixam de ter 
qualquer vigor, o que me suscita a duvida se existe legitimidade para que tal possa acontecer. 
 
 
 

Albufeira, 04 de Setembro de 2017 
 
Nota:  
À presente ficha podem ser anexados todos os documentos considerados necessários à adequada fundamentação da participação. 



Ficha de Participação 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira 
 

 

 

 

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

Período de Discussão Pública (entre 08 de agosto e 05 de setembro de 2017) 

 
 
Identificação: 

Nome/Empresa: Pedro Ricardo Pires Coelho 
Morada: Rua do Parque Infantil, n.º2, 2 FT  
Código Postal: 8005-269  Localidade: Montenegro 
Telefone: 966859944 Fax: ______________ e-mail: p_coelho@net.sapo.pt 
 
 
Sugestões: 

 

Eu, Pedro Ricardo Pires Coelho, residente em Rua do Parque Infantil, n.º2, 2 FT, 8005-269 

Montenegro, portador do Cartão de Cidadão com o número 11500047 0ZZ5, com validade 

27/11/2017, e do Número de Identificação Fiscal 220321590, na qualidade de comproprietário do 

prédio urbano com o artigo 58, localizado em Travessa Alves Correia n.º 12, 8200 Albufeira, venho 

requerer que ao abrigo do direito de participação no Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira 

seja reapreciado a redação do normativo previsto para a área em apreço, designadamente para 

sub-categoria de solo tipo 2 Espaços Centrais (SUEC – T2), por forma a prever nesta sub-categoria 

as operações de reabilitação urbana. 

 

Conforme participação efetuada pela comproprietária Leonor Coelho em sede de discussão pública 

do Plano de Ação de Regeneração Urbana de Albufeira, considera-se, a título de exemplo, que a 

Rua Alves Correia, Travessa Alves Correia, Rua João Delgado, Beco dos Lixas, Rua dos Telheiros 

e Travessa dos Pereiras apresentam características urbanísticas, geomorfológica, sociais e 

culturais semelhantes às demais ruas que integram a Área de Reabilitação Urbana do Centro 

Antigo da Cidade de Albufeira.     

 

Tendo a zona supramencionada e o prédio urbano objeto deste requerimento ficado excluído da 

delimitação da ARU, considero que a inclusão do conceito de reabilitação urbana no articulado do 

artigo 26.º do regulamento do PUCA pode obviar as consequências desta exclusão, 



nomeadamente para fins de candidaturas a fundos comunitários em matéria de reabilitação urbana 

e de qualificação/diversificação da oferta turística. 

 

Neste contexto saliento, que em julho de 2013, no âmbito da preparação de uma candidatura ao 

projeto JESSICA, foi requerido ao município que atestasse que local em apreço estava inserido 

num programa integrado de desenvolvimento urbano sustentável, que se traduzia na existência de 

um instrumento de gestão territorial que promovesse a reabilitação urbana ou na existência de uma 

operação de reabilitação urbana nos termos da legislação em vigor.  

 

Atualmente, com a redação proposta para esta sub-categoria de solo, julgo que o município não 

teria fundamento para emitir um parecer que fundamentasse que a área em apreço está num 

processo de reabilitação urbana ou que os princípios da reabilitação são uma estratégia a 

privilegiar e a implementar para a referida área. 

  

Face ao exposto, solicito a adoção e inclusão dos conceitos e princípios da reabilitação urbana na 
categoria de solo Espaços Centrais (SUEC), em particular no tipo 2. 
 
 

 
Albufeira, 05 de setembro de 2017 

 

 
 
Em anexo: 
Planta de localização; Parecer CMA 2013_Jessica; Parecer CMA 2016_PARU 



Planta de Localização Escala: 1:2000

Nº Emissão: 9763-1 Data: 09-07-2013

Área delimitada a vermelho desenhada de acordo com indicação do requerente.

Coordenadas no sistema Hayford-
Gauss, Datum 73, origem no
Ponto Central

-286.064,6

-286.524,6

-10.599,5

-10.225,5
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